
 

Prefeitura Municipal de Rio do Antônio
Quarta-feira • 9 de Julho de 2025 • Ano XVII • Nº 4625

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Licitações ................................................................................................................ 02 a 107

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
2 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

 

O Município de Rio do Antônio - Estado da Bahia, por meio de seu 

Representante Legal, torna público, para conhecimento dos interessados, o 

CHAMAMENTO PÚBLICO com vistas ao credenciamento de pessoas físicas 

para prestação de serviços de pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, 

eletricista, serralheiro e pintor para atender às necessidades da obra de 

construção da unidade de emergência na sede deste município. O Edital e 

seus anexos estarão à disposição no Diário Oficial do Município: 

https://www.riodoantonio.ba.gov.br/site/diariooficiale no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. O 

encaminhamento da documentação necessária será entre os dias 09/07/2025 e 

16/07/2025 (1ª etapa de recebimento) e a partir do dia 18/07/2025 até o dia 

31/12/2025 (2ª etapa de recebimento) enquanto o credenciamento estiver 

vigente. Rio do Antônio, 08 de julho de 2025. 

 

 

Gerson de Souza Ribeiro. 

Prefeito 
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CREDENCIAMENTO - 004/2025 

 

OBJETO 

O PRESENTE CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIROS, 

AJUDANTE DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, SERRALHEIRO E 

PINTOR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 

UNIDADE DE EMERGÊNCIA NA SEDE DESTE MUNICÍPIO. 

VINCULAÇÃO - EMENDA PARLAMENTAR: 202427500003.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

083/2025 

 

ENDEREÇO E HORÁRIO PARA A ENTREGA PRESENCIAL 

DOS DOCUMENTOS:  

Período de entrega dos documentos: Entre os dias 09/07/2025 e 16/07/2025 (1ª etapa 

de recebimento) e a partir do dia 18/07/2025 até o dia 31/12/2025 (2ª etapa de 

recebimento enquanto o credenciamento estiver vigente), conforme regras dispostas no 

presente edital, com recebimento no endereço constante no rodapé deste. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

ATÉ 31/12/2025, COM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. 

 

RESPONSÁVEL PELOS ESCLARECIMENTOS, CONDUÇÃO E 

JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 

(Processo Administrativo n° 083/2025) 

 

Torna-se público que o Município de Rio do Antônio/BA, por meio de seu Representante 

Legal, sediado na Praça Coronel Souza Porto, s/n.º, Centro, Rio do Antônio/Bahia, realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados Contratação de mão de 

obra para prestação de serviços de pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, eletricista, 

serralheiro e pintor para atender às necessidades da obra de Construção da Unidade de 

Emergência na sede deste Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, com ou sem fins 

lucrativos, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus anexos e que tenham ramo de 

atividade pertinente ao seu objeto. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, na obra construção da emergência na sede 

deste município, de acordo com o critério de distribuição definido neste edital. 

2.3. As pessoas credenciadas não poderão ter quaisquer vínculos com o município de Rio do Antônio, 

estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. O credenciamento obedecerá às seguintes etapas: 
I - Chamamento público, com a publicação de edital e respectivo regulamento;  
II - Inscrição; 
III - Habilitação; 
IV - Assinatura do instrumento jurídico; e 
V - Publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do ente contratante. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 

federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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2.6.4. pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento encontram-se descritos no item 5 

deste edital. Deverão ser entregues Entre os dias 09/07/2025 e 16/07/2025 (1ª etapa de recebimento) e 

a partir do dia 18/07/2025 até o dia 31/12/2025 (2ª etapa de recebimento), no Departamento de 

Licitações, na Praça Coronel Souza Porto, no município de Rio do Antônio/BA. 

3.2. Os documentos extraídos pele internet estão sujeitos à verificação de autenticidade pela 

Comissão. 

3.3. As informações prestadas pelos interessados são de inteira responsabilidade dos mesmos. 

3.4. A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando se os mesmos meios 

empregados ao tempo de sua edição. 

3.5. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer 

interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

3.6. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em um 

envelope opaco, indevassável, rubricado, sendo um para cada serviço ao qual pretende se credenciar, 

contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO – BA 

ENVELOPE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

(NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO PLEITEANTE AO CREDENCIAMENTO) 

 

3.7. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
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3.8. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.9. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4. DA ENTRADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DO REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO 

4.1.As Pessoas Físicas deverão apresentar os documentos de habilitação exigidos no Termo de 
Referência – Anexo I deste instrumento, anexos ao seu requerimento de credenciamento, conforme 
modelo do ANEXOIV deste Edital, em envelopes fechados e devidamente identificados, nos prazos 
mencionados no item anterior. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

para autenticação do setor ou por envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

5.3. O órgão credenciante terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

5.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

5.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

5.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

5.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
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6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail ou entregue diretamente no 

setor). 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.riodoantonio.ba.gov.br/site/diariooficial>. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

7.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

7.1.5. fraudar o credenciamento; 

7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
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7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
9 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 
 
 

 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail: licitacoesecontratos@yahoo.com.br 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas –PNCP, bem como no Diário Oficial do Município. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Diário Oficial do Município. 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 

credenciamento. 

10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 02 (dois) dias. 

10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

10.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será até 31/12/2025 

com possibilidade de prorrogação nos termos da lei 14.133/2021.  

10.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 
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11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

11.1. A distribuição dos serviços entre os credenciados ocorrerá de forma objetiva e impessoal, 

oportunizando-as igualdade de condições, conforme definido no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 (três) dias; 

12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

13.1. O presente edital terá prazo de vigência até 31/12/2025, prorrogáveis sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, com fundamento no art. 107, da Lei 14.133,21 mediante termo 

aditivo. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.riodoantonio.ba.gov.br/site/diariooficial>. 
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14.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.2.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

14.2.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

14.2.3. ANEXO III – Declarações; 

14.2.4. ANEXO IV – Formulário de Inscrição. 

 

 

Rio do Antônio, 08 de julho de 2025. 

 

 

Gerson de Souza Ribeiro 

Prefeito 
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ANEXO I  

 Termo de Referência 

 

 

I. DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objeto descrever os serviços que serão contratados através de 

credenciamento, o quais são serviços especializados de pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, 

eletricista, serralheiro e pintor, de forma a permitir ao profissional credenciado o conhecimento dos 

critérios para execução das atividades, do recurso pessoal e material aplicados, especificação dos 

serviços, fiscalização e acompanhamento, recebimento dos serviços, medição e pagamento. 

No decorrer deste Termo de Referência designamos como CONTRATANTE a Prefeitura Municipal de Rio 

do Antônio/BA, e como CONTRATADO o profissional credenciado, a FISCALIZAÇÃO será efetuada pelo 

setor de Engenharia desta Prefeitura, o qual consiste em supervisionar, acompanhar e fiscalizar a 

execução da obra/serviço, exigindo do CONTRATADO o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais segundo procedimentos definidos no Edital de Credenciamento e no Contrato. 

 

II. JUSTIFICATIVA 

A contratação do objeto deste Termo De Referência, visa à execução dos serviços de pedreiros, ajudante 

de pedreiro e pintor, tendo em vista esta municipalidade não possui em seu quadro funcional pessoas e 

expertise necessária para execução de maneira direta, uma vez que o mesmo será utilizado na obra da 

Construção da Emergência na sede do município, garantindo assim maior segurança e atendimento de 

qualidade a população. 

A modalidade a ser empregada no referido certame será o de Credenciamento, em conformidade com a 

Lei 14.133/2021, art. 6°, inciso XX. 

O objetivo principal da escolha do credenciamento destina-se a garantir a observância da isonomia, sendo 

para tanto, processada e julgada em escrita conformidade com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa além da vinculação do 

instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais princípios que lhe são correlatos. 

 

III. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O projeto e solução proposto para o “Credenciamento de profissional em prestação de serviços de 

pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, eletricista, serralheiro e Pintor” para atender as necessidades 

das secretarias deste município. 

 

IV. RECURSOS DE PESSOAL 

É de inteira responsabilidade do CONTRATADO a qualificação e quantificação do material e 

equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências deste 

Termo de Referência. 

Caberá ao CONTRATADO ter os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de 

proteção coletiva (EPCs) compatíveis com os serviços em execução, bem como utilizar corretamente os 

mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com a legislação vigente e as 

especificações da NR6. Correrá por conta do CONTRATADO o custo desses equipamentos. 
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O CONTRATADO deverá manter materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços de modo a 

viabilizar o cumprimento dos prazos com a qualidade determinada pela Contratante. 

 

V. MATERIAIS 

Os materiais, necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão adquiridos e fornecidos 

pela CONTRATANTE. 

Os materiais serão encaminhados para o local de execução dos serviços, correndo por conta da 

CONTRATANTE, as despesas de carga, descarga, estocagem, guarda e movimentação até o canteiro 

principal de obras. 

 

VI. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços e execução das obras, compreendem o fornecimento de pessoal técnico qualificado, 

equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades 

e serem desenvolvidas, dentro da melhor técnica, obedecendo rigorosamente às disposições do Edital de 

Credenciamento e do Contrato, às Normas Técnicas aplicáveis. 

O CONTRATADO, deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de 

recursos e desvios de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das 

metas de prazo e custos previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e 

desempenho desejado. 

O CONTRATADO, deverá iniciar a mobilização para a execução dos serviços no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Início dos Serviços. 

Todas as instalações provisórias pela CONTRATADO durante a execução do serviço deverão ser retirada 

no seu término. 

Sempre que os serviços tiverem que ser executados em pistas de rolamento caberá ao CONTRATADO 

comunicar a CONTRATANTE, aos órgãos públicos competentes, a data de início dos trabalhos, para as 

providencias que se fizerem necessárias. 

A abertura de valetas e buracos não poderá, em qualquer hipótese, anteceder o início dos trabalhos por 

período superior a 24 (vinte quatro) horas. As valetas ou buracos abertos deverão ser sinalizados e 

mantidos fechados com tampas, suficientemente resistentes, para proteção aos transeuntes e veículos. 

 

VII. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização da obra ficará a cargo do Setor de engenharia da CONTRATANTE, com poderes para 

verificar se os serviços estão sendo cumpridos, se os matérias são de 1º (primeira) qualidade, analisar e 

decidir sobre proposições do CONTRATADO que visem melhorar a execução da obra, fazer qualquer 

advertência quanto a qualquer falha do CONTRATADO, recomendar aplicação de multa ou outras 

penalidades previstas no contrato. 

A existência do Fiscal não exime a responsabilidade do CONTRATADO em relação à execução dos 

serviços, podendo inclusive questionar detalhes construtivos, dos serviços em execução ou executados, 

materiais em utilização ou já utilizados, sujeitando-os à análise e aprovação. 

O CONTRATADO se obriga a permitir à fiscalização o acesso às dependências onde se desenvolverão 

quaisquer serviços objeto do contrato. 
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VIII. RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

8.1. O CONTRATADO se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários próprios, 

despesas fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por danos, extravios ou prejuízos causados em equipamentos 

ou nas dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 

8.3. O CONTRATADO se assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto do contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pela CONTRATANTE. 

8.4. O CONTRATADO deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do 

Contrato. 

8.5. A aceitação final dos serviços não desobriga o CONTRATADO, em qualquer hipótese ou 

circunstância, da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 

qualidade dos mesmos. 

 

IX. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, mediante 

deposito bancário, após apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), acompanhada dos comprovantes de 

regularidade, devidamente atestada(s) e visada(s) pelo setor responsável da CONTRATANTE. 

9.2. A CONTRATANTE deverá encaminhar a Ordem de Serviço à CONTRATADA de acordo com as suas 

necessidades. 

9.3. A CONTRATANTE deverá conferir e atestar a Nota Fiscal. 

9.4. A CONTRATANTE deverá deliberar sobre os casos omissos e não previstos no Contrato, observadas 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

X. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

10.1. Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços ocorrerão na forma previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, estando condicionado à conferência, exame qualitativo e aceitação final; obrigando o 

CONTRATADO a reparar, corrigir, substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura 

detectados. 

10.2. O recebimento definitivo somente se dará após a comprovação da entrega dos serviços e verificação 

de sua conformidade pela fiscalização, mediante conferência e aceitação, de acordo com as 

especificações qualitativas dos serviços previstos. 

10.3. Na hipótese de rejeição, de algum serviço executado, fica o CONTRATADO obrigada a sua 

reparação, correção, remoção, reconstrução, às suas expensas, em prazo a ser ajustado entre as partes, 

contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, sob pena de incidência nos sansões 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Concluídas as correções, a CONTRATANTE verificará se os serviços/materiais serão aceitos ou 

não. Quando todos os reparos forem executados e aceitos pela CONTRATANTE, esta concluirá o relatório 

de vistoria. Tendo o CONTRATADO cumprido todas as outras obrigações pertinentes ao contrato, a 

CONTRATANTE emitirá o “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”. 
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10.5. Decorrido 90 (noventa) dias da data do TRP e desde que o CONTRATADO tenha corrigido, às suas 

expensas, eventuais defeitos e vícios constatados neste período, a Fiscalização emitirá o “TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

10.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos das 

prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei. 

 

XI. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento pelo objeto do presente credenciamento será efetuado em favor do credenciado, 

mediante deposito bancário em sua conta corrente, em te 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal. 

11.2. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

11.3. As Nota Fiscais deverão conter atestado firmado pela Secretaria solicitante dosserviços. 

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outracircunstância que 

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização; 

11.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO não efetuará pagamento de título descontado 

ou por meio de cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”; 

11.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO efetuará o pagamento por meio transferência 

bancária; 

11.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do credenciado; 

11.7. O pagamento efetuado ao credenciado não a isentará de suas responsabilidades vinculadas, 

especialmente aquelas relacionadas com a qualidade dos serviços fornecidos; 

11.8. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, transportes, trabalhistas e comerciais, materiais, enfim todas as despesas necessárias 

ao fornecimento do objeto desta licitação; 

 

XII. DOS SERVIÇOS 

 

12.1 PEDREIRO 

DESCRIÇÃO – Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de construção civil, guiando-

se por desenhos, esquemas e especificações, e utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio, 

para construir, reformar, ou reparar prédios e obras similares. 

Detalhada: executar demolições de alvenarias e peças estruturais, bem como retirar o entulho proveniente 

dessa demolição, abrir e re-aterrar valas, cortar alvenaria e piso, limpar a obra – Efetuar a remoção do 

entulho da obra – Dosar e executar a mistura de cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas – 

Controlar o nível e o prumo das obras em geral – Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços – Executar tratamento e 

descarte de resíduos de materiais do local de trabalho – Executar pequenas alvenarias/revestimentos, 

contra-pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa (após a instalação do batente no local 

pelo carpinteiro)– Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
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e materiais utilizados, bem como do local de trabalho – Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade. 

 

 

12.2 AJUDANTE DE PEDREIRO 

DESCRIÇÃO – Executar tarefas manuais simples na construção civil para auxiliar na edificação e reforma 

de construção civil. 

Detalhada: Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou 

utilizando carinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou remoção daqueles 

materiais. Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 

permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou tubulações para água ou rede 

elétrica, ou a execução de obras similares – Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através 

de processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa – Preparar e transportar materiais, 

ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções – 

Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a execução de suas 

tarefas – Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços – Executar outras 

tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

12.3 CARPINTEIRO 

DESCRIÇÃO - profissional especializado em trabalhos com madeira, responsável por construir, instalar e 

reparar estruturas e peças de madeira. Suas tarefas incluem corte, montagem, encaixe e fixação de 

peças, utilizando ferramentas manuais e/ou mecânicas. O carpinteiro irá realizar tarefas como instalação 

de esquadrias, construção de formas para concretagem e reparo de elementos de madeira. 

 

12.4 ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO - Profissional especializado para realizar instalações, reparos e manutenção de sistemas e 

equipamentos elétricos, garantindo o funcionamento seguro e eficiente da eletricidade em diversos 

ambientes. Suas responsabilidades incluem instalação de redes elétricas, reparos em equipamentos, 

manutenção preventiva e corretiva, além de inspeções e vistorias 

 

12.5 SERRALHEIRO 

DESCRIÇÃO - profissional especializado em trabalhar com metais, fabricando, reparando e instalando 

peças e estruturas como portas, janelas, grades, portões, escadas e outros objetos de metal. A função do 

serralheiro envolve cortes, furações, soldagens e dobras em materiais metálicos, como ferro, aço, 

alumínio e cobre. 

 

12.6 PINTOR 

DESCRIÇÃO – Esta habilidade compreende o conhecimento das ferramentas, produtos de trabalho e 

equipamentos da profissão, bem como utilizá-los da melhor forma possível. 

Detalhada: Realizar pintura de parede externa e interna, preparar o material de acabamento, preparar as 

superfícies de acabamento, fazer orçamento de material para pintura, correção de superfície através de 

lixamento, aplicação de massa fina, pintura de portas, janelas, guarda corpo. 
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Na execução do trabalho os EPIs, são importantes para garantir a segurança no serviço do pintor, os 

quais são: capacete de segurança, óculos de segurança, máscara e respirador, luvas de segurança, 

calçado de segurança. 

 

 

XIII. DA GARANTIA À EXECUÇÃO 

13.1 Todos os serviços executados pelo CONTRATADO deverão ser garantidos por 05 (cinco) anos 

contados a partir da data de conclusão. 

 

XIV. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 O CONTRATADO não poderá subcontratar, total ou parcialmente a atividade que constitua objeto do 

Contrato, sem a concordância da CONTRATANTE, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de 

motivo justificado e formalizado por termo aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade 

da mesma pela execução satisfatória do serviço correspondente. 

 

XV. DO VALOR 

15.1O valor total previsto para a execução das referidas obras está orçado em R$ 1.016.640,00 

(hum milhão, dezesseis mil, seiscentos e quarenta reais), teve como base o sistema SINAPI/ORSE na 

elaboração de orçamento de referência de obras e serviços de engenharia e cotação na região. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL 

01 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES(8) 

HORAS 23040 R$ 21,00 R$ 483.840,00 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (8) 

HORAS 23040 R$ 10,00 R$ 230.400,00 

03 PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (3) 

HORAS 4320 R$ 21,00 R$ 90.720,00 

04 CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 2400 R$ 21,00 R$ 50.400,00 

05 ELETRICISTA DE PEDREIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 4320 R$ 21,00 R$ 90.720,00 

06 SERRALHEIRO COM

 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 3360 R$ 21,00 R$ 70.560,00 

 

15.2. Os valores acima transcritos estão adaptados à realidade do valor pago no município, bem como na 

região. 
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XVI. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da execução do presente, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentária: 

 

PODER 02 Poder Executivo 

ÓRGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 50  SECRETARIA DE SAÚDE 

Construção e Ampliação de Unidades de Saúde 10.301.0039.1019.0000 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

Obras e Instalações 4.4.90.51.00 

 

XVII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pública, garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as sanções previstas no Contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

17.2 O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Contrato, sujeita ao 

credenciado vencedor a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 

posteriores, incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma seguinte: 

17.3 Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso. 

17.4 Sem prejuízo das sanções cominadas na Lei 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do objeto 

adjudicado, a Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

17.5 Se o credenciado recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, garantida prévia e ampla 

defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Rio do Antônio, por prazo de até 5 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.6 A licitante ou adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo de até 05 cinco) anos. 

17.7 A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a que 

fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o credenciado não tenha 

nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de 

sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 

podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
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17.8 As multas previstas nesta seção não eximem o credenciado da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

17.9 Se o credenciado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com esta Prefeitura, e, se 

estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e 

execução pela Prefeitura Municipal de Rio do Antônio/BA; 

17.10 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da citação 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

XVIII. ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

18.1 No vencimento do período contratual, o CONTRATADO será obrigada a entregar a CONTRATANTE 

todas as instalações executadas no Município de Rio do Antônio/BA, em bom estado de funcionamento e 

conservação. 

 

XIX. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

19.1 Todos os serviços a serem desenvolvidos deverão ser executados segundo os padrões e requisitos 

previstos nas normas técnicas vigentes, normas de saúde e medicina do trabalho. 

 

 

Rio do Antônio/ BA, 08 de julho de 2025. 

 

 

_________________________________ 

LIZ ANDRADE OLIVEIRA BRITO 

ARQ E URB- RESP. TÉCNICA 
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Apêndice do Anexo I  

Estudo Técnico Preliminar 

 

OBJETO:Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de pedreiro, ajudante de 

pedreiro e pintor para atender às necessidades da obra construção da emergência na sede deste 

município. 

Vinculação - Emenda Parlamentar: 202427500003 

 

Equipe planejada para a contratação: 

Servidor(a) Necessidadedehorastotaisàcontratar 

Pedreiro 
23.040h 

 
Servente de Pedreiro 

23.040h 

Pintor 4320h 

Carpinteiro 2400 

Eletricista 4320 

Serralheiro 3360 

 

I. INTRODUÇÃO 

1.1 Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de mão de obra de 
construção civil para a prestação de serviços para atender às necessidades da obra de Construção de 
Emergência na sede do município. 

1.2 Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar 
a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6°, inciso 
XX. 

 

II. NECESSIDADEDE CONTRATAÇÃO 

2.1 A prefeitura de Rio do Antônio/BA irá abrir credenciamento para contratação de mão de obra para 
execução de equipamentos de infraestrutura urbana, onde estará se empenhando para garantir 
atendimento rápido e eficaz a pacientes em situações de risco de vida ou que necessitem de cuidados 
imediatos. É um espaço equipado para lidar com emergências clínicas, cirúrgicas, traumatológicas e 
outras condições agudas, com o objetivo de estabilizar o paciente e garantir o melhor atendimento 
possível.  

2.2 As obras contempladas coma contratação da mão de obra neste objeto serão executadas na sede do 
município. Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes um ambiente propício para a 
melhoria e promoção da saúde. 

 

III.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1Acontrataçãoobjetodesteestudopreliminarapresentaosseguintesrequisitos: 

a) Definição do local de execução dos serviços; 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
21 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 
 
 

 

 

b) Definição dos serviços a serem executados, da quantidade ideal de profissionais e dos 
materiais a serem fornecidos/utilizados, de acordo com as necessidades da obra; 

c) Definição do custo estimado da contratação, baseado nos estudo técnico das atividades 
profissionais envolvidas; 

d) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação; 

e) Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração Pública. 

 

3.1 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

a. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b. Comprovante de residência atualizado; 

c. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

e. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

3.1.2 Declarações complementares - Anexo III do edital. 

 

IV. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM 
 

4.1. A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado adveio das 

observações feitas pela equipe técnica da prefeitura composta por Arquiteta e Urbanista e Engenheiro 

Civil de tais serviços, com base nas planilhas decomposição de custos da mão de obra, o que resultará 

valor final de referência da contratação. 

4.2 O método adotado, a fim de mensurar a quantidade de prestadores de serviço necessários para 

atender a Administração, teve como ponto de partida obra referenciada. Foi feito um levantamento do 

quantitativo de prestadores por obra específica e levantamento de horas por dia e no total do cronograma 

previsto, conforme detalhe abaixo: 
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V. LEVANTAMENTODE MERCADO 

5.1. A planilha orçamentária foi elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento do 
Credenciamento acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários 
estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. 

5.2 Foi utilizado o sistema SINAPI/ORSE na elaboração de orçamento de referência de obras e serviços 
de engenharia e cotação na região. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VLR.UNIT VLR.TOTAL 

01 PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES(8) 

HORAS 23040 R$ 21,00 R$ 483.840,00 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (8) 

HORAS 23040 R$ 10,00 R$ 230.400,00 

03 PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (3) 

HORAS 4320 R$ 21,00 R$ 90.720,00 

04 CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 2400 R$ 21,00 R$ 50.400,00 

05 ELETRICISTA DE PEDREIRO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 4320 R$ 21,00 R$ 90.720,00 

06 SERRALHEIRO

 COMENCARGOS 

COMPLEMENTARES (2) 

HORAS 3360 R$ 21,00 R$ 70.560,00 

 

5.3Desta forma, é possível averiguar que o credenciamento é a solução mais vantajosa ao município, 
tendo em vista que a contratação específica de empresa para cada obra só poderia atingir o desconto 
máximo de 30%. 

 

VI. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODO 

6.1A contratação via credenciamento de mão de obra para execução dos serviços, encontra-se 
delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Construção da Emergência na sede do município; 

b) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as 
normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. Portanto, 
essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. 

c) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução específica para 
cada obra conforme supracitado 
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d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos 
preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram 
obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às necessidades de cada obra a ser 
executada. 

e) Facultar, ao credenciado, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local 
onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e 
de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços. 

 

VII. ESTIMATIVADASQUANTIDADES 

7.1. Osquantitativosdosserviçoscorrelacionadoaoobjetoforamobtidosatravésdamensuraçãoda obra 
atendendo especificamente o cronograma correlacionado, item anexo ao Projeto Básico, os quais 
consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT. 

 

VIII. ESTIMATIVADOVALORDA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos de arquitetura e 
engenharia e abaixo dos custos do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil. 

8.2 O valor estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$ 1.016.640,00 (hum milhão, 
dezesseis mil, seiscentos e quarenta centavos). 

 

IX. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a 
qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um 
mesmo administrador,oferecendoummaiorníveldecontrolepelaAdministraçãona execução das obras e 
serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade 
da construção e garantia dos resultados. 

9.2 Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica 
em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação seja 
integral via credenciamento para a obra, por não ser vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

X. CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será feita à 
medida de evolução da obra conforme cronograma específico para cada uma. Os credenciados deverão 
apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado. 

 

XI. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1A execução das obras para as quais serão contratadas a mão de obra objeto do credenciamento, terá 
um impacto positivo no desenvolvimento urbano da região, valorizando a sede que terá uma sala de 
emergência para atender todos os moradores. A obra vai ao encontro das necessidades e interesses da 
comunidade, promovendo o desenvolvimento da saúde pública. 

 

XII. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

12.A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

a. Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

b. Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
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c. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 
realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1 Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 
ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as 
alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por 
outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias ao meio 
ambiente. 

13.2 A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material equipamento a ser fornecido deverá 
considerar a composição, características ou componentes sustentáveis. 

13.3 O credenciado deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras(NBR) publicadas pela ABNT. 

 

XIV. DECLARAÇÃODEVIABILIDADE 

14.1 Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida de mão de obra para prestação de 
serviços de pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, eletricista, serralheiro e pintor para atender às 
necessidades da obra de Construção da Emergência da sede do município, mostrando-se possível 
tecnicamente e fundamentalmente necessária. 

 

 

 

Rio do Antônio, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

Liz Andrade Oliveira Brito 

Responsável Técnico 
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RELATÓRIO DE MÃO DE OBRA 

 

Objeto: Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de pedreiro, ajudante de pedreiro 
e pintor para atender às necessidades da obra construção da emergência na sede do município. 

Vinculação - Emenda Parlamentar: 202427500003 

 

1. CONSTRUÇÃO DA EMERGENCIA 

 CRONOGRAMA:12 
MESES 

EQUIPE: 

PINTOR- 2 - 8H/DIA - DIAS TRABALHADOS = 270 DIAS= 4320 
HORAS SERVENTE-8-8H/DIA-
DIASTRBALHADOS=360DIAS=23.040HORAS PEDREIRO-8-8H/DIA-
DIASTRBALHADOS=360DIAS=23.040HORAS 

CARPINTEIRO-2-8H/DIA-DIASTRBALHADOS=150DIAS=2400HORAS 

ELETRICISTA-2-8H/DIA-DIASTRBALHADOS=270DIAS=4320HORAS 

SERRALHEIRO-2  -8H/DIA-DIASTRBALHADOS=210DIAS=3360HORAS 

 

 

TOTALDEHORASTRABALHADAS 

 

 PINTOR=4320Horas 

 SERVENTE=23.040Horas 

 PEDREIRO=23.040Horas 

 CARPINTEIRO=2.400Horas 

 ELETRICISTA= 4.320Horas 

 SERRALHEIRO=3.360Horas 

 

 

 

COMPARATIVODOSVALORESUTILIZADOSEMRELAÇÃO À SINAPI dez/2023 

 

 Código88310-Sinapi-Pintorcomencargoscomplementares=R$28,02/h 
Valor Utilizado para contratação = R$ 18,75 

Correspondeaumdescontodeaprox.33%daBaseSinapi 

 Código88242-Sinapi-Ajudantedepedreirocomencargoscomplementares=R$21,83/h 
Valor Utilizado para contratação =R$ 10,00/h 

Correspondeaumdescontodeaprox.54%daBaseSinapi 
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Desta forma, é possível averiguar que o Credenciamento é a solução mais vantajosa ao município, 

tendo em vista que a contratação específica de empresa para cada obra só poderia atingir o 

desconto máximo de 30%. 

 

 Código88309-Sinapi-
Pedreirocomencargoscomplementares=R$26,33/h Valor Utilizado 
para contratação = R$ 18,75/h 

Correspondeaumdescontodeaprox.28%daBaseSinapi 

 

 Código88264-Sinapi-Eletricistacomencargoscomplementares=R$26,66/h Valor 
Utilizado para contratação = R$ 18,75/h 

Correspondeaumdescontodeaprox.28%daBaseSinapi 

 

 Código88262-Sinapi-Carpinteirocomencargoscomplementares=R$25,92/h 
Valor Utilizado para contratação = R$ 16,25/h 

Correspondeaumdescontodeaprox.37%daBaseSinapi 

 

 Código88315-Sinapi-Serralheirocomencargoscomplementares=R$26,14/h  

Valor Utilizado para contratação = R$ 18,75/h 

Correspondeaumdescontodeaprox.28%daBaseSinapi 

 

 

 

 

 

Liz Andrade Oliveira Brito 

Resp. Técnica 
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ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° 083/2025) 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI MUNICIPIO DE RIO DO ANTÔNIO - 

BA, E.............................................................   

 

 

O Município de Rio do Antônio, CNPJ nº. 13.676.008/0001-53, situada à Praça Coronel Souza 

Porto - centro, neste ato representada pelo seu titular Gerson de Souza Ribeiro, brasileiro, maior, 

casado, portador de RG n° 05.187.538-16 e inscrito no CPF sob o n° 147.631.638-41 doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................, 

residente na ..................................., doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 083/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Credenciamento n. 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o credenciamento de pessoas físicas para prestação de 

serviços de pedreiro, ajudante de pedreiro e pintor para atender às necessidades da obra 

construção da emergência na sede do município, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. O valor que refere-se este contrato são oriundos dos serviços de: xxxxxx 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O processo de inexigibilidade 084/2025, bem como o Edital do Credenciamento nº. 

004/2025 e seus anexos; 

1.1.2. O Termo de Referência; 

1.1.3. Estudo Técnico Preliminar; 

1.1.4. A Proposta do contratado; 

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. O presente edital terá prazo de vigência até 31/12/2025, prorrogáveis sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, com fundamento no art. 107, da Lei 14.133,21 

mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, anexo ao presente processo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, mediante 

deposito bancário, após apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), acompanhada dos comprovantes de 

regularidade, devidamente atestada(s) e visada(s) pelo setor responsável da CONTRATANTE. 

8.3. A CONTRATANTE deverá encaminhar a Ordem de Serviço à CONTRATADA de acordo com as suas 

necessidades. 

8.4. A CONTRATANTE deverá conferir e atestar a Nota Fiscal. 

8.5. A CONTRATANTE deverá deliberar sobre os casos omissos e não previstos no Contrato, observadas 

as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. O CONTRATADO se responsabilizará pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários próprios, 

despesas fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

9.3. O CONTRATADO se responsabilizará por danos, extravios ou prejuízos causados em equipamentos 

ou nas dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 

9.4. O CONTRATADO se assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto do contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 

pela CONTRATANTE. 

9.5. O CONTRATADO deverá manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do 

Contrato. 

9.6. A aceitação final dos serviços não desobriga o CONTRATADO, em qualquer hipótese ou 

circunstância, da responsabilidade técnica ou civil por imperfeições ou defeitos decorrentes da má 

qualidade dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.4. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

i. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  

ii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

iii. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

iv. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 

20% do valor do Contrato.  

v. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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14.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

PODER 02 Poder Executivo 

ÓRGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 50  SECRETARIA DE SAÚDE 

Construção e Ampliação de Unidades de Saúde 10.301.0039.1019.0000 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

4 INVESTIMENTOS 

Obras e Instalações 4.4.90.51.00 
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13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca em que o município de Rio do Antônio encontra-se vinculado, prevalecendo 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Rio do Antônio/BA, ....... de ............................ de 2025. 

 

 

___________________________________________ 

GERSON DE SOUZA RIBEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO/BA 

CONTRATANTE 
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___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________________________ 

CPF Nº  

_________________________________________________________ 

CPF Nº  
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 

 

____________________________________, inscrito no CPF Nº ________________, residente no (a) 

__________________, declara, para os devidos fins do CREDENCIAMENTO nº 004/2025, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Local, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 
 
 
 

Eu, .................................................................................................., inscrito(a) no CPF n.º 
..........................................................., declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de habilitação definidos na 
Credenciamento 01/2025.  

 
 
 
 
 

Local, XX de XXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO  

 

OBJETO:Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de pedreiro, ajudante de 

pedreiro e pintor para atender às necessidades da obra construção da emergência na sede do município. 

 

 

 

(Nome completo)_______________________________, CPF)________________________, residente e 
domiciliada no (endereço completo)____________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº______________________ firmado abaixo, declara sob as penas da lei, que: 

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) para fins do disposto no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, acrescido pela 
Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

( ) Sim (X ) Não 

c) inexistem servidores públicos municipais nos quadros da Prefeitura Municipal de Rio do Antônio/BA. 

 

 

Cidade/UF, ___________ de ___________ de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
OBJETO:Credenciamento de pessoas físicas para prestação de serviços de pedreiro, ajudante de 
pedreiro e pintor para atender às necessidades da obra construção da emergência na sede do 
município. 

 

DADOS CADASTRAIS: 

NOME: 

CPF 

ENDEREÇO 

TELEFONE 

E-MAIL 

 

 

 

FUNÇÃO/DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNIT VLR.TOTAL 

 

 

 

8H/DIA 

   

 

 

Todas as informações acima disponibilizadas são verídicas e de minha inteira responsabilidade. 

 

 

Cidade/UF, ___________ de ___________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

ASSINATURA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 084/2025 

 
 
 

 O MUNICÍPIO DE RIO DO ANTÔNIO, por meio de seu Representante 

Legal, comunica aos interessados que será realizada, no dia 21 de julho de 

2025, às 09h00min, será aberta Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

tipo MENOR PREÇO GLOBAL para AQUISIÇÃO CÂMERAS DE SEGURANÇA 

(lote fracassado no PE nº 022/2025). Os interessados ficam, ainda, cientificados 

que o edital encontra–se disponível no Diário Oficial do Município, 

https://www.riodoantonio.ba.gov.br. e no site www.licitacoes-e2.bb.com.br 

 

Rio do Antônio, 08 de julho de 2025. 

 

 

Gerson de Souza Ribeiro 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
41 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO CÂMERAS DE SEGURANÇA (lote fracassado no PE nº 
022/2025). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/07/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
 
PREGOEIRA: ALDALÚCIA SILVEIRA BARBOSA 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

Torna-se público que o Município de Rio do Antônio/BA, por meio de seu 

Representante Legal, sediado na Praça Coronel Souza Porto, s/n.º, Centro, Rio do 

Antônio/Bahia, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO CÂMERAS DE SEGURANÇA (lote 

fracassado no PE nº 022/2025), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 

todos os itens que os compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas interessadas 

e que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos 

e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente o objeto licitado e que estejam com 

credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico – licitações-e Banco do Brasil 

S.A. www.licitacoes-e.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
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alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 

14.133/2021; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens da Fase de Habilitação deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, bem como em sua proposta, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valorunitário e total do item e total do lote em numeral e por extenso; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.8. 
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo/lote. 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
50 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

   
  P á g i n a 10 | 37 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferiorou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10% (dez por cento) ou o que a(o) 

Pregoeira(o) definir durante o certame. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 
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5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
52 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

   
  P á g i n a 12 | 37 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 
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5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 
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por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 

deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
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6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta . A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta, em até 05 (cinco) dias úteis. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 

a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, por cópia para autenticação do setor ou por envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
59 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

   
  P á g i n a 19 | 37 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no próprio sistema eletrônico em que está sendo realizada a licitação. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
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9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo constante na comunicação oficial, em 

diasúteis, a contar de sua publicação em Diário Oficial do município.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, através do e-mail: licitacoesecontratos@yahoo.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: 

https://www.riodoantonio.ba.gov.br/site/diariooficial,e no site: https://licitacoes-

e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
ANEXO IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
ANEXO V -Termo de aceitação às condições do edital. 

Rio do Antônio/BA, 08 de julho de 2025. 

 

Gerson de Souza Ribeiro 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(em campo próprio do sistema) 
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Apêndice do Anexo I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  

 

 

Exigência Legal: Artigo 18, caput e parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

 

Regulamentação: Decreto Municipal n.° 129, de 21 de dezembro de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de Rio do Antônio/BA, a Lei 

Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Exceções à elaboração do ETP: A elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos 

incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e do parágrafo 7° do artigo 90 da Lei Federal n.° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, bem como é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 do 

precitado Diploma Legal, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 

fornecimentos contínuos.  

 

Definição normativa: Estudo Técnico Preliminar – ETP: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

 

Objeto da pretendida contratação: AQUISIÇÃO CÂMERAS DE SEGURANÇA (lote 

fracassado no PE nº 022/2025). 

 

Espécie/Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. 
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1. Informações Básicas: 

1.1. Número do Processo Administrativo: 084/2025  

1.2. Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 

2. Descrição da necessidade da contratação:Considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público, a necessidade a ser suprida é a 

demanda para Aquisição Câmeras de Segurança. 

 

3. Descrição dos requisitos da contratação: Os itens estão em conformidade com a 

descrição sumária e descrição completa, atendendo, também, aos padrões de qualidade 

do mercado, demandas legais e regulatórias, bem assim utilização de processos 

padronizados para fabricação dos itens. 

 

4. Levantamento de mercado:Nesse caso, adotamos a seguinte opção:  

 

() ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 

bem   como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendam às necessidades da Administração; 

 

(   ) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, 

para coleta de contribuições; 

 

(    ) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

 

(   ) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais 

como chamamentos públicos de doação e permutas. 

 

5. Descrição da solução como um todo:Trata-se de aquisição de Câmeras de 

Segurança 
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6. Estimativa das quantidades a serem contratadas:O quantitativo a ser contratado 

está disposto na tabela anexa, não necessitando de documentações de suporte e nem 

tampouco memórias de cálculo, por se tratar de orçamentação de valores com base em 

preços referenciais. 

 

6. Estimativa do valor da contratação: O custo estimado da contratação possui caráter 

sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

 

7. Justificativas para parcelamento ou não da solução:  Nos termos do art. 47, inciso 

II, da Lei Federal n. 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Podendo assim o item 

contratado ser entregue de forma parcelada e conforme a necessidade. 

 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes: No presente caso, pode ocorrer 

futuras contratações correlatas e/ou interdependentes de materiais, por exemplo, bem 

como para aquisição de materiais faltantes, remanescentes ou que resultarem 

fracassados ou desertos no presente certame, porém espera-se economias e ganhos em 

escala. Nesse caso, pode-se identificar posteriores ações complementares que poderão 

ser sopesadas em futuras contratações com ajustes no planejamento de contratações 

desses materiais. 

 

9. Demonstrativo da previsão da contratação no PCA – Plano de Contratações 

Anual: Iremos inserir a presente solução no PCA – Plano de Contratações Anual – PCA 

para os próximos exercícios, porém a contratação está alinhada com o planejamento 

estratégico da instituição, nos termos do disposto no artigo 8º do Decreto Municipal nº 

129, de 21 de dezembro de 2023. 

 

10. Demonstrativo dos resultados pretendidos: Evidenciamos, aqui, os benefícios a 

serem alcançados com a contratação, que diz respeito a ganhos diretos e indiretos, 

efetividade, desenvolvimento, economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento 

de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, que serão comprovados com a 

efetiva contratação, tratando-se de itens indispensáveis à administração pública, à melhor 
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prestação de serviços, à manutenção, estruturação e equipagens de órgãos e 

equipamentos públicos e à execução das mais variadas políticas públicas a cargo da 

gestão. 

 

11. Providências prévias a serem adotadas pela Administração: No presente caso, a 

Administração deverá adotar providências de forma prévia à celebração do contrato, tais 

como: adaptações no ambiente da unidade requisitante para o adequado armazenamento 

de eventuais itens a serem adquiridos para serem estocados, dentre outras providências 

inclusive do momento posterior, ou seja, da fase de execução contratual. Recomenda-se 

a capacitação dos servidores e demais agentes públicos que atuarão no recebimento e 

ateste dos materiais, e na plena execução do contrato e das soluções que decorrerem da 

aplicação dos materiais nos mais diversos objetivos da gestão. 

 

12. Possíveis impactos ambientais: No presente caso, recomenda-se, tanto quanto 

possível, a plena observância aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

legislação vigente para o ramo comercial e empresarial em questão. 

 

13. Posicionamento conclusivo: Esta unidade administrativa requisitante declara viável 

a presente contratação, porquanto restou comprovado o atendimento da necessidade e 

do interesse público na solução pretendida. 

 

Rio do Antônio/BA, 08 de julho de 2025. 

 

 

____________________________________ 
Marcone César da Silva Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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14. Decisão da Autoridade Competente: 

 

() De acordo. Aprovo e defiro o presente ETP e, diante disso, determino o 

prosseguimento do presente procedimento, devendo haver a confecção, de pronto, da 

competente Autorização por este gestor signatário e demais atos e documentos 

subsequentes ordenados e concatenados. 

 

() Indefiro, por hora, o presente ETP por não estar de acordo com a legislação pertinente 

(descrever os motivos do indeferimento) e, diante disso, determino seja dado ciência ao 

requisitante para saneamento das irregularidades detectadas (se sanáveis) ou para 

arquivando do feito (se insanáveis). 

 

 

Rio do Antônio/BA, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Gerson de Souza Ribeiro 

Prefeito 
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ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 (Processo Administrativo n°.084/2025) 

(em campo próprio do sistema) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, do 

artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de 

quatorze anos.    

 

 

 
Cidade/UF, _____de __________________ de  ________. 

 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

[LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) 

CREDENCIADO(S), declara, sob as penas da legislação aplicável, que:   

 

I. Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida de 

licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por estar incluída no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, ambos do Governo Federal; 

 

II. INão está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Rio do Antônio/BA;  

 
III. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

relacionados com o objeto desta declaração; e  

 
IV. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de 

direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, 

da Lei Federal nº 9.605/1998. 

 

 

Cidade/UF, _____de __________________ de  ________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
[LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) 

CREDENCIADO(S), declara, sob as penas da legislação aplicável, que se sujeita a todas 

as condições do EDITAL, tendo pleno conhecimento do objeto do presente Pregão 

Eletrônico, conforme especificado no EDITAL, bem como suas respectivas condições, e a 

complexidade e características das obras a serem realizadas no âmbito do CONTRATO.  

Declara, ainda, que responde pela veracidade de todas as informações 

constantes da documentação e da PROPOSTA COMERCIAL apresentadas e declara que 

recebeu todos os elementos componentes do presente EDITAL e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações OBJETO da LICITAÇÃO, tendo considerado suficientes as informações 

recebidas para a elaboração da sua PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Cidade/UF, _____de __________________ de  ________. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Câmeras de Segurança (lote fracassado no PE nº 022/2025), nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento 

 
 

CÂMERAS DE SEGURANÇA 

ORD. ITENS DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 

01 

CÂMERAS 

KIT 4 CÂMERAS SEGURANÇA DVR 4 CANAIS 

COM HD - QUALIDADE DE RESOLUÇÃO 2MP - 

TIPOS DE CONEXÕES COM FIO - TIPO DE 

MOVIMENTO PTZ - COM VISÃO NOTURNA SIM - 

TIPO DE RESOLUÇÃO FULL HD - ZOOM DIGITAL 

16X - HD DE 500GB 3,5" INTERNO SATA 

7200RPM - FONTE ELETRÔNICA CHAVEADA 12V 

05A BIVOLT - CONECTORES BNC ANTIRRUÍDO 

PARAFUSO E MOLA - CONECTORES P4 MACHO 

COM BORNE 

UN 03 

02 

CÂMERAS 

KIT 16 CAMERAS ULL COLOR DVR 16 CANAIS, 

HD 4 TERA - QUALIDADE DE RESOLUÇÃO 2MP - 

TIPOS DE CONEXÕES COM FIO - TIPO DE 

MOVIMENTO PTZ - COM VISÃO NOTURNA SIM - 

TIPO DE RESOLUÇÃO FULL HD - ZOOM DIGITAL 

16X - HD INTERNO WD PURPLE 4TB ( 

INSTALADO NO DVR ) - FONTE COLMEIA EFM 

1205 INTELBRAS ALIMENTA ATÉ 20 CAMERAS - 

32 CONECTORES BNC ANTIRRUÍDO PARAFUSO 

E MOLA - 16 CONECTORES P4 MACHO COM 

BORNE 

UN 05 

03 

CÂMERAS 

KIT 8 CÂMERAS  1120 DVR 1008 1TB 

MICROFONE AUDIO - QUALIDADE DE 

RESOLUÇÃO 2MP - TIPOS DE CONEXÕES COM 

FIO - TIPO DE MOVIMENTO PTZ - COM VISÃO 

NOTURNA SIM - TIPO DE RESOLUÇÃO FULL HD 

- ZOOM DIGITAL 16X - HD WESTERN DIGITAL 

PURPLE 1TB 3,5' INTERNO SATA -  FONTE 

ELETRÔNICA CHAVEADA 12V 10A BIVOLT - 16 

CONECTORES BNC ANTIRRUÍDO PARAFUSO E 

MOLA - 08 CONECTORES P4 MACHO COM 

UN 20 
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BORNE 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem 

de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025,na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os itens deverão estar em conformidade com a descrição sumária e descrição 

completa, atendendo, também, aos padrões de qualidade do mercado, 

demandas legais e regulatórias, bem assim utilização de processos 

padronizados para fabricação dos itens. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do envio da AFM – Autorização de fornecimento de Materiais, em 

remessa única.  

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis 

de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. Os bens deverão ser entregues no endereço fornecido na AFM – 

Autorização de fornecimento de Materiais. 

4.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 

garantia será de responsabilidade do Contratado.  

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos  

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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5.7.5. O fiscal técnico do contrato irá comunicar ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das  

5.10. prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III). 

5.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
83 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

5.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

5.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.10.5. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

5.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal  

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de  

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações  
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decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social  

e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

6.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao órgão.   

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

6.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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 entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

7.2. Arquivos os quais a pregoeira e equipe de apoio não conseguirem 

fazer o Download por estarem corrompidos, serão considerados como não 

enviados e a empresa será inabilitada, sem prejuízo a administração, uma vez 

que, inviabiliza à análise dos mesmos, impossibilitando seu julgamento quanto 

a legalidade da sua habilitação no certame 

7.3. Os licitantes deverão dar preferência por anexar documentos da 

Habilitação em arquivos unificados, com vários documentos diferentes, no 

intuito de reduzir ao máximo o número de arquivos anexados no sistema ou 

ainda usar a compactação de vários arquivos no formato Zipfile (.zip). (esta 

observação de unificação da documentação não será utilizada como critério de 

julgamento da licitante, mas é solicitado somente para dar mais praticidade aos 

operadores do sistema bem como celeridade às etapas Adjudicação e 

Homologação dos vencedores dentro do Sistema). 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional; 
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7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 

ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,  

7.10. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro  

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver,relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

7.26. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, §6º) 

Qualificação Técnica 

7.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

7.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

7.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
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7.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

Documentação complementar 

7.28. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, 

conforme Anexo III do edital. 

7.29. Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme 
Anexo IV do edital. 

7.30. Termo de aceitação às condições do edital, conforme 
Anexo V do edital. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será 

tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Manutenção dos Serviços Administrativos 04.122.2049.2004.0000 

Manutenção dos Serviços de Saúde - FNS 10.301.0039.2025.0014 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 15% 10.301.0039.2028.0015 

Manutenção de Outros Programas - FNDE 12.361.0058.2015.0015 

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30 12.361.0058.2020.0030 

Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 25 12.361.0058.2022.0025 

Programa de melhoria do ensino fundamental - PREC. 12.361.0058.2070.0095 

Manutenção do Ensino Fundamental - VAAF 12.361.0058.2071.0000 

Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escola - VAAT 12.365.0058.2068.0000 
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Manutenção do Ensino Infantil - Creche e Pré-Escolar 12.365.0063.2016.0000 

Manutenção do Ensino para Jovens e Adultos - EJA 12.366.0058.2069.0000 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social - FMAS 08.244.2112.2036.0029 

Material de Consumo 3.3.90.30.00 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. JUSTIFICATIVAS DIVERSAS 
 

A não adoção da licitação exclusiva prevista nos artigos 47 e 48 da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2016, se justifica porque 

a Administração considera que o tratamento diferenciado consubstanciado na 

exclusividade em questão, no caso do objeto do presente certame, limitará o 

princípio da ampla concorrência e da competitividade e, com isso, malferirá os 

primados da economicidade e vantajosidade da contratação, e, ainda, restará 

ofendido o Princípio da Supremacia do Interesse Público. Nesse caso, 

lastreamos o entendimento no disposto no inciso III do artigo 49 da LC 

123/2016, com relação à não vantajosidade do tratamento diferenciado. 

 

Rio do Antônio/BA, 08 de julho de 2025. 

 

 
_________________________________________________________ 

Gerson de Souza Ribeiro 
Prefeito 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 (Processo Administrativo n° 084/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI MUNICIPIO DE RIO DO 

ANTÔNIO - BA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA XXXXXX E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O Município de Rio do Antônio, CNPJ nº. 13.676.008/0001-53, situada à Praça Coronel 

Souza Porto - centro, neste ato representada pelo seu titular Gerson de Souza Ribeiro, 

brasileiro, maior, casado, portador de RG n° 05.187.538-16 e inscrito no CPF sob o n° 

147.631.638-41 doravante denominados CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 084/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição Câmeras de Segurança (lote 

fracassado no PE nº 022/2025), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. O valor que refere-se este contrato são oriundos dos itens pertencentes ao Termo 

de Referência vinculado ao Pregão Eletrônico nº 031/2025. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, anexo ao presente processo. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC 

(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto exatamente como descrito em sua proposta de preços; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
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Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

i. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.  

ii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

iii. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será 

de 20% a 30% do valor do Contrato.  

iv. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa 

será de 15% a 20% do valor do Contrato.  

v. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa 

será de 10% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações:  

 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 
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1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Manutenção dos Serviços Administrativos 04.122.2049.2004.0000 

Manutenção dos Serviços de Saúde - FNS 10.301.0039.2025.0014 

Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - 15% 10.301.0039.2028.0015 

Manutenção de Outros Programas - FNDE 12.361.0058.2015.0015 

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 30 12.361.0058.2020.0030 

Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 25 12.361.0058.2022.0025 

Programa de melhoria do ensino fundamental - PREC. 12.361.0058.2070.0095 

Manutenção do Ensino Fundamental - VAAF 12.361.0058.2071.0000 

Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escola - VAAT 12.365.0058.2068.0000 

Manutenção do Ensino Infantil - Creche e Pré-Escolar 12.365.0063.2016.0000 

Manutenção do Ensino para Jovens e Adultos - EJA 12.366.0058.2069.0000 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social - FMAS 08.244.2112.2036.0029 

Material de Consumo 3.3.90.30.00 

 

13.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca em que o município de Rio do Antônio encontra-se 

vinculado, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio do Antônio/BA, de 2025. 

 
___________________________________________ 

GERSON DE SOUZA RIBEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO/BA 



Quarta-feira
9 de Julho de 2025
105 - Ano XVII - Nº 4625 Rio do Antônio 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDZCQKE3RERBNJAYNJU4NZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 
 
 

P á g i n a 13 | 13 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________ 
REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________________________________________ 
CPF Nº  
_________________________________________________________ 
CPF Nº  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO
CNPJ N: 13.678.008/0001-53 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 O Município de Rio do Antônio - Estado da
Bahia, por meio de seu Representante Legal, torna público, para conhecimento dos
interessados, o CHAMAMENTO PÚBLICO com vistas ao credenciamento de pessoas físicas
para prestação de serviços de pedreiros, ajudante de pedreiro, carpinteiro, eletricista,
serralheiro e pintor para atender às necessidades da obra de construção da unidade de
emergência na sede deste município. O Edital e seus anexos estarão à disposição no
Diário Oficial do Município: https://www.riodoantonio.ba.gov.br/site/diariooficiale no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. O
encaminhamento da documentação necessária será entre os dias 09/07/2025 a
16/07/2025 (1ª etapa de recebimento) e a partir do dia18/07/2025 até o dia 31/12/2025
(2ª etapa de recebimento enquanto o credenciamento estiver vigente. Rio do Antônio, 08
de julho de 2025. Gerson de Souza Ribeiro. Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO
CNPJ N: 13.678.008/0001-53 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 031/2025

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 Objeto: Aquisição de Câmeras de
Segurança (lote fracassado no PE nº 022/2025). Abertura 21/07/2025, às 09:00hs, Edital
na íntegra pelo site www.licitacoes-e2.bb.com.br e www.riodoantonio.ba.gov.br. Fone:
(77) 3470-2189.Critério: Menor Preço global. Rio do Antonio, 08 de julho de 2025.
Gerson de Souza Ribeiro. Prefeito
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